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CHAPECÓ /SC 

 

FICHA TÉCNICA 
 

- N.º do Parecer: 02/2025 
 
- Finalidade do Parecer: 

LPA levantamento patrimonial 
 

- Objetivo do parecer: 
Determinação de valor de mercado de compra e venda 
 

- Objeto: 
Máquinas, equipamentos, utensílios, veículos e bens imóveis 
 

- Solicitante: 
Grupo Cristal Ótica Ltda; 
 

- Classificação quanto à liquidez: 
Liquidez Baixa; 

 
- Metodologia: 

Método Comparativo Direto de Dados de Mercado; 
Laudo Pericial Especializado (imóveis); 
Tabela FIPE (veículos); 
Balanços Patrimoniais; 
 

- Tratamento dos dados: 
Período de pesquisa: de 20/09/2025 a 15/10/2025. 

 
- Dados do avaliador: 

Guilherme Ribeiro Campos 
CREA 1916782 
CPF 083.613.679-93 

  



1. DADOS DO SOLICITANTE: 
Grupo Econômico Cristal Ótica Ltda. 

 
2. REPRESENTANTE LEGAL: 
Victor Hugo Miller 
CPF:097.814.439-28 
 
3. ENDEREÇO DA EMPRESA: 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1045 Sala 01 Letra D Ed Belo Horizonte 
Maria Goretti 
Chapecó-SC 
Cep: 89.801-061 
 
4. DADOS CADASTRAIS 
 
CRISTAL ÓTICA LTDA; 
CNPJ: 05.341.090/0001-06 
 
RECRIS FRANCHISING LTDA; 
CNPJ: 38.170.011/0001-92 
 
CPF REPRESENTANTE LEGAL: 097.814.439-28 
 
5. Dados do avaliador: 
Guilherme Ribeiro Campos 
CREA 1916782 
CPF 083.613.679-93 

 
6. OBJETO DO PARECER: 
 
6.1 Tipo do Bem: 
Máquinas, equipamentos, utensílios, veículos, e bens imóveis. 
 
6.2 Descrição Sumária dos Bens: 
-Máquinas, equipamentos, utensílios, veículos, e bens imóveis. 
 
7. FINALIDADE DO LAUDO: 
LPA levantamento patrimonial 
 
8. OBJETIVO DO PARECER: 
Valor de Mercado de Compra pelo Atacado 
 
9. IDENTIFICAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DOS BENS: 
Trata-se de bens localizados nas áreas ocupadas pela empresa. Bens não físicos ou não 
devidamente caracterizados não foram objeto de análise e parecer de valor.São mesas, 
cadeiras, armários, computadores,climatizadores, máquinas e equipamentos, veiculos, etc. 

A manutenção é efetuada somente em caráter corretivo por empresas especializadas 
contratadas sem programação antecipada. 
 
10. DIAGNÓSTICO DO MERCADO: 
Trata-se de bens usados e em sua grande maioria de baixa vida útil. O mercado de usados 
é bem limitado. Por serem bens de valor médio, e em grande maioria já depreciados, são 
normalmente comercializados com empresas revendedoras de atuação no mercado de bens 
usados, o que reduz significativamente os valores para comercialização. 
Salvo bens imóveis e veículos que tem liquidez razoável no mercado 
a) liquidez: LIQUIDEZ BAIXA; 
b) desempenho de mercado: RECESSIVO; 
c) absorção pelo mercado: DIFÍCIL; 
d) público alvo para absorção do bem; 



Empresas atacadistas de móveis, utensílios e empresas do mesmo ramo de trabalho. 
 
11. INDICAÇÃO DO(S) MÉTODOS(S) E PROCEDIMENTO(S) UTILIZADO(S): 
Método Comparativo Direto de Dados de Mercado; 
Laudo Pericial Especializado (imóveis); 
Tabela FIPE (veículos); 
Balanços Patrimoniais; 
 
12. PESQUISA DE VALORES E TRATAMENTO DOS DADOS: 
Período de pesquisa: de 20/09/2025 a 15/10/2025. 
Efetuamos a pesquisa de preços de bens novos e usados junto aos fornecedores e 
comerciantes atacadistas. Foi consultado também para os veículos a Tabela Fipe, 
utilizada normalmente para definir um preço médio para a compra e venda. 
Para bens imóveis foi realizada perícia especializada, que está anexa ao documento. 
 
 
 
13. COMPLEMENTAÇÃO DE DADOS E JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS: 
 

 
 
Resposta “a”: Segue em anexo, comprovante de afiliação ao CREA-SC; 
 
Resposta “b”: O processo de lançamento do ativo imobilizado inicia-se com o reconhecimento 
do bem adquirido que se destina ao uso nas atividades da empresa e que possui vida útil 
superior a um exercício social. O registro é efetuado pelo custo de aquisição, incluindo valores 
de compra, impostos não recuperáveis, fretes, seguros e demais gastos necessários para 
colocar o ativo em condições de uso. 
 
Os valores contábeis, seguem regras contábeis:  
Conceito: Após o reconhecimento, o ativo é classificado conforme sua natureza e passa a 
sofrer depreciação contábil, calculada de forma sistemática ao longo de sua vida útil estimada, 
considerando o valor residual quando aplicável. A depreciação é registrada mensalmente como 
despesa no resultado do período, com contrapartida em conta redutora do ativo imobilizado, 
refletindo a perda de valor decorrente do uso, desgaste ou obsolescência do bem. 
 
Já o laudo contempla a apuração de valores mercadológicos, conforme metodologia 
previamente apresentada, atribuindo aos referidos ativos seus respectivos valores comerciais, 
com o objetivo de subsidiar eventuais processos de venda ou liquidação, caso se façam 
necessários. 



Em relação ao imóvel apresentado, à época de sua imobilização no ativo, o bem não possuía 
quaisquer benfeitorias, tendo sido adquirido pela empresa no ano de 2004( em anexo, certidão 
de inteiro teor do imóvel). Desde então, verificou-se a valorização do ativo, decorrente tanto de 
fatores mercadológicos quanto das benfeitorias realizadas ao longo do período. Dessa forma, 
segue em anexo a análise mercadológica do imóvel, considerando sua condição atual. 
 
Resposta “c”:   
 

 
 
 
Neste tópico, cabe salientar que houve um equívoco por parte da administradora judicial, uma 
vez que foram considerados apenas os ativos de uma das recuperandas, e não de ambas, 
embora se trate de duas empresas em processo de recuperação judicial. Em razão desse fato, 
foram identificadas as divergências apontadas. 
 
Item 3 não há uma avaliação mercadológica, pois são benfeitorias realizadas em imóvel de 
terceiro. Item 7, como o software é licenciado, não tendo o grupo econômico Cristal Ótica a 
propriedade direta, não há necessidade de haver uma avaliação mercadológica, sendo que é 
feito o licenciamento do mesmo pela sua produtora. 
 
Resposta “d”: Em razão de erro material, o estoque foi indevidamente incluído na avaliação. 
Contudo, para os fins e objetivos deste laudo, tal item não deve ser contemplado, motivo pelo 
qual foi devidamente excluído do documento. 
 
 
14. RESULTADO DO PARECER TÉCNICO E DATA DE REFERÊNCIA: 
VALOR DE ESTIMADO DE MERCADO 
R$ 2.609.830,87 (DOIS MILHÕES SEISCENTOS E NOVE MIL OITOCENTOS E TRINTA 
REAIS COM OITENTA E SETE CENTAVOS) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Item Quant. Recuperanda MÓVEIS VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS Valor Contábil (-)Depreciação Saldo Contábil Valor de Mercado
1 1 Recris Aparelhos Telefônicos 6.580,00R$        2.924,20R$         3.655,80R$        3.500,00R$               
1 1 Cristal Ótica Aparelhos Telefônicos 5.307,75R$        2.344,24R$         2.963,51R$        2.000,00R$               
2 1 Cristal Ótica Equipamentos para Processamento de Dados 78.536,84R$     62.825,53R$      15.711,31R$      25.566,37R$             
3 1 Cristal Ótica Instalações/terceiros 11.100,00R$     1.387,50R$         9.712,50R$        
4 1 Cristal Ótica Máquinas, Aparelhos e Equipamentos 321.927,06R$   128.103,39R$    193.823,67R$    234.026,50R$          
5 1 Cristal Ótica Móveis e Utensílios 184.040,63R$   135.559,52R$    48.481,11R$      35.000,00R$             
6 1 Cristal Ótica VW Gol 1.0L MC4 Renavam 01198459775 placa QJX9465 535.291,49R$   462.600,18R$    72.691,31R$      44.738,00R$             
7 1 Cristal Ótica Software Licença 850,00R$           106,37R$            743,63R$            
8 1 Cristal Ótica Imóvel Matrícula 66.093 RGI Chapecó 37.000,00R$     2.265.000,00R$       

2.609.830,87R$       

RELAÇÃO LAUDO/CONTABILIDADE

TOTAL



 

RELAÇÃO DE BENS E EQUIPAMENTOS 

 
RELAÇÃO DE BENS 

Item Quant. Recuperanda MÓVEIS VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS  Valor de Mercado  
1 1 Recris Aparelhos Telefônicos  R$                 3.500,00  
1 1 Cristal Ótica Aparelhos Telefônicos  R$                 2.000,00  
2 1 Cristal Ótica Equipamentos para Processamento de Dados  R$               25.566,37  
3 1 Cristal Ótica Máquinas, Aparelhos e Equipamentos  R$            234.026,50  
4 1 Cristal Ótica Móveis e Utensílios  R$               35.000,00  
5 1 Cristal Ótica VW Gol 1.0L MC4 Renavam 01198459775 placa QJX9465  R$               44.738,00  
6 1 Cristal Ótica Imóvel Matrícula 66.093 RGI Chapecó  R$         2.265.000,00  

TOTAL  R$         2.609.830,87  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXOS 

 

 
 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

 



 




